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Advogado: Adilson de Queiroz Coutinho Filho (OAB/PB 12.897) 

Interessados: Jacqueline Fernandes de Gusmão (Secretária de Estado da Administração) 

Jean Francisco Bezerra Nunes (Secretário de Estado da Segurança e da Defesa Social) 

André Luis Rabelo de Vasconcelos (Delegado Geral de Polícia Civil) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Governo do Estado. Polícia 

Civil. Irregularidades no concurso público 

para provimentos de cargos público na 

estrutura do órgão. Inocorrência. 

Improcedência da denúncia. Comunicação. 

Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01292/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta 

Corte de Contas pelo SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA PARAÍBA - SIMED/PB, 

acerca de supostas irregularidades no concurso público para provimento de cargos na Polícia Civil do 

Estado da Paraíba, conduzido pela Secretaria de Estado da Administração. 

Conforme pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 320/322), a qual sugeriu 

o recebimento da matéria como denúncia, observa-se o seguinte fato denunciado: 
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Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório 

inicial (fls. 329/335), assim concluindo: 

 

Diante da conclusão a que chegou a Unidade Técnica, não houve necessidade de uma 

análise mais aprofundada sobre a matéria, de forma que, por meio de despacho (fls. 336/335), foi 

determinada a formalização do presente processo e remessa direta ao Ministério Público de Contas 

para pronunciamento.  

Anexação de cota de lavra do Procurador Marcílio Toscano Franca Filho (fls. 

340/345), opinando da seguinte forma: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, os interessados foram devidamente 

cientificados, tendo sido ofertados esclarecimentos por meio dos Documentos TC 18289/22 (fls. 

353/358), 26219/22 (fls. 363/377) e 27739/22 (fls. 380/396). 
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Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica confeccionou 

relatório (fls. 403/408), cujo desfecho segue: 

 

Novamente instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio de 

parecer de lavra do Procurador Bradson Tibério Luna Camelo (fls. 411/415), opinou pelo 

conhecimento e improcedência da denúncia: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para esta sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 416. 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINAR DE CONHECIMENTO 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida 

ante o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da 

República e, da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo 

direito a qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público 

ser parte legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

MÉRITO 

No mérito, conforme apurado pela Auditoria e confirmado pelo Parquet de Contas 

em seu pronunciamento, a denúncia mostra-se improcedente, porquanto não restou evidenciada a 

suposta mácula ventilada na denúncia ora examinada. 

Vejam-se trechos capturados dos relatórios inicial e de análise de defesa, este último 

elaborado depois de terem sido prestados esclarecimentos por parte dos interessados: 

Relatório Inicial: 
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Relatório de análise de defesa: 
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Idêntico foi o posicionamento do Parquet de Contas, consoante se observa dos trechos 

abaixo colacionados a título de fundamentação: 
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[...] 

 

ANTE O EXPOSTO, em consonância com os pronunciamentos da Auditoria e do 

Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: I) 

preliminarmente, CONHECER da denúncia ora apreciada e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e III) 

DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 



10/10 

 
 

PROCESSO TC 02260/22 

Documento TC 12327/22 (anexado) 

 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 02260/22, relativos à análise 

da denúncia, com pedido de concessão de medida cautelar, apresentada a esta Corte de Contas pelo 

SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA PARAÍBA - SIMED/PB, acerca de supostas 

irregularidades no concurso público para provimento de cargos na Polícia Civil do Estado da Paraíba, 

conduzido pela Secretaria de Estado da Administração, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) Preliminarmente, CONHECER da presente denúncia e, no mérito, JULGÁ-LA 

IMPROCEDENTE; 

II) COMUNICAR aos interessados o conteúdo desta decisão; e 

III) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO destes autos. 

Registre-se e Publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 31 de maio de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

1 de Junho de 2022 às 09:09

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2 de Junho de 2022 às 12:04


